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DocumNTo DE FORMALlzAÇÃo DE DEMANDA - DFD

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Este   documento   apresenta   a  formalização   de   demanda,   onde   será   avaliada   a
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão
para  embasar  a  elaboração  do  Temo  de  Referência  e/ou  análise  de  riscos,  quando  for
considerada viável.

0 Shffiffhffi não dispõe de profissional C0me
e lançamento no sistema software dos órgãos que
que  diariamente  diversos  tipos  de  serviços  por es_

na área de prestação de contas
:a recursos para realizar quase

da Educação,  com  o  objetivo  de
promover  a  eficiência,  efetividade,  gerenciameflto  e  controle  das  ações  da  educação  no
preenchimento e acesso aos registros das préstações de contas educacionais, promovendo aos
munícipes e órgãos de controle, qualidade de infomações a sociedade.

Busca-se,  colocaff à disposição dos órgãos  de  controle  e  a sociedade,  serviços  com
qualidade e expertise na assessoria em gestão da educação e no uso de sistema - software que
atende  as  informações  aos  órgãos  de  controle,  e  especial  a  sociedade,  assim,  atender  de
imediato as demandas da SMEffhffl.

Assim,  visa  analisar  a  viabilidade para  contratação  de  empresa para  prestação  de
serviços na assessoria nas prestações de contas da Secretaria Municipal de Educação - FME,
uso  de  softwaffe para gestão  da Educação  destinado  aos  recursos  da educação.  Trata-se  de
serviços integrados com capacidade técnicos destacados nas especificações.

Portanto,  necessário  se  faz  identificar no  mercado  a melhor  solução  para  suprir  a
necessidade apresentada,  em observância às nomas vigentes e aos princípios que regem a
Administração  Pública,  de  modo  a  melhor  atender  aos  interesses  e  as  necessidades  da
Secretaria Muricipal de Educação-SMEffME.

2.         IDENTIFICAÇÃO   DA   UNIDADE  ADMNISTRATIVA   REQUISITANTE   /
DEn4ANDANTE.

Unidade Requisitante : Fundo Municipal de Educação - FME
Responsável pela Demanda: Luana Batista Martins de Barros
E-mail: @©luca®a®@IDn.e.iaoop©og®vobno Telefone:

3.         OBJETO PARA CONTRATAÇÃO

Atender à necessidade na prestação de serviços de Assessoria, referente aos Programas
da  Educação  e  lançamento  nos  Sistemas  de  Prestação  de  Contas  -  Físico  e  On-line,  via

Travessa Capitão Francisco Furtado, SnQ -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
Tel.: (87) 3789-1210         E-mail: educacao@brejao®pe.gov.br       . Sítio: www.brejao.pL`.gov.br

CNPT: 30.820.772/00001-30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908163536.pdf

assinado por: idU
ser 433



-ÜéÉ=
ÊEHÉTmfiõE

GOVERNO    DO    POVO

Sistema de Gestão: Solução 88 Gestão Agil - BBAGIL e Sistema de Gestão de Prestação de
Contas - SIGPC, bem como,  Organização  de Documentação  das Prestações de  Contas do
Fundo Municipal de Educação de Brejão -PE.

4.   D0 TIP0 DE 0BJETO - NATUREZA

() Serviço continuado
(X) Serviço não continuado
() Seririço continuado SEM dedicação exclusiva mão ora
() Serviço continuado COM dedicação exclusi d •mã de obra
() Serviços de obras e serviços de engenhari
() Material de consumo
() Material permanente / equipamento
Jt Outros Sewiços.

5.   DA FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

( ) Pregão Eletrônico
( )SIM Para a hipótese de Pregão,  assinalar se:  Sistema de Registro de Preços /
( )NÃO Ata de Reristro de Preços:

( ) Concorrência
( ) Concurso
( ) Leilão
( ) Diálogo Competitívo
(X) Dispensa de Licitação (doravante, com a Lei n° 14.133/2021) *
( ) Inexigibilidade
( ) Adesão à Ata de Registro de Preços de outro(s) Órgão(s)

*obsewacões:  Os valores para contratação direta/dispensa de  licitação  estão previstos nos
incisos 1 e 11 do artigo 75 da Lei n°14.133/2021, atualizados anualmente por Decreto.

6.         DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO
DO SERVIÇ0 0U PRODUTO.

A demanda do FME, que tem como objetivo a Contratação de Pessoa Juídica para
prestação  de  serviços técnicos  na área de  assessoria no  sistema de  contratos  de repasse  e
tág;:díg:.ff:egâ,Asàsí.e,m#eagoeseí:edetopdr::t:çsãoó.dgeã:sonFt:âe`.o:::riEes'tisÉ:a:sc,eee::ilà:çdã:sBd:

Administração Pública. Vez que a municipalidade não possui servidor/fimcionário técnico na
área para atender a finalidade da contratação.

A contratação justifica-se pela necessidade do atendimento na prestação de serviços de
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Assessoria  de  forma  contínua  e  orietação,  sendo  de  forma  rápida  e  eficiente  para  melhor
utilização de toda estrutura disponível, tanto do ponto de vista para a otimização do uso e
disponibilidade de atendimento as demandas e nas fiJturas que possam sugir no pen'odo da
prestação do serviço de Assessoria.

Há  de   se  levar  em  consideração   que  o   objeto   da  coiitratação   será  executado,
principalmente, em ambiente intemo da Unidade  Solicitante e principalemente no ambiente
extemo,  na  sede  da  empresa  ou  local  definido  pela  contrada
prestação  do  serviço  de  prestação  de  contas  da  Eduçaç
excelência  e  necessidade  premente  na  sua  execução,
atendimento  ao  controle  interno  e  extemo, bem  (
segurança  e  efetividade,  visto  que  extremamente
atividades finalísticas da Uridade Administrativa sc]

Desta  feita,  tendo  por  base  as  infomações -da

euja  atividade  fm  é  arequer  um  padrão  de
de  garantir  qualidade  no

ão  cedente  do  recurso,  com
;ára  o  desenvolvimento  das

faz-se  imprescindível  a
manutenção da referida contratação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas
pela Secretaria Münicipal de Educação - FMÉ, .refeiente aos recursos pactuados com Órgãos
Federais e/ou Estaduais, são de suma impóriârióia para atender à demanda do FME.

7.        DO QUANTITATIVO DO SERVIÇoffRODUTO A SER CONTRATAD0

0s  serviços  são  necessãrios  para  atender  à  demanda  da  Secretaria  Municipal  de
Educação - FME, vem buscando dar celeridade na prestação de contas de recursos liberados,
oriundos  do  govemo  Federal  e  Estadual e  seus  órgãos  concedentes,  vinculados  ao  Fundo
Municipal  de  Educação  - FME,  e  como também  orientação  constante,  acompanhamento,
monitoramento e lançamento de dados e relatórios técnicos das Prestação de contas parcial e
flnal.

Portanto,   considerando   o   fato   de   o   Município   não   dispor   em   seu   quadro
profissionais/servidores  capacitados,  necessita  da  contratação  de  assessoria  técnica  para
gerenciar, monitorar e acompanhar as Prestações de Contas.

Portanto, o quantitativo assim para serem adquiridas em fimção do consumo/serviçosg
devendo   tal   estimativa  obtida  a  parir  de   série  histórica  com  atenção  para  eventuais
ocorrências vindouras capazes de impactar os quantitativos demandados.

Item Especificação dos Sewiços Pen,odo

01

Contratação de Pessoa Juídica para prestação de serviços técnicos na área

10meses

de  assessoria  no  sistema  de  contratos  de  repasse  e  terinos  de  parceria,
Sistema de Gestão de Prestação de Contas (on-1ine) SiGPC, e Solução 88
Gestão Ágil - BBAGll, fimado entre todos os Órgãos Federais, Estaduais
e  entidades  da    Administração  Pública.  Vez  que  a  municipalidade  não
possui  servidor/fimcionário  técnico  na  área para  atender  a  fmalidade  da
Gontratação.

-¢.t;:iTçg  ._
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8.   GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

() Baixa () Média            1 (X) Alta
Justifica-se pela obrigatoriedade da demanda, a necessidade do at ndimento da prestação de
serviços  de  assessoria  técnica  referente  a  Prestação  de  Contas na  orientação,  de  foma
contínua, rápida e eficiente para melhor utilização de toda estruturá disponi'vel, desta foma,
atendendo aos requisitos estabelecidos nos regulamentos dos órgãos concedenteso

9.         PREVISÃO DE DATA EM QtJE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

março de 2025.
Os serviços serão iniciados no prazp de 05 (cinco) dias úteis, contado do envio da Ordem de
Execução de Serviços e Contrato' ou Nota de Empenho. As publicações ocorrerão confome
solicitação pela Admínistração Municipal.

10.       DA RESPONSABILIDADE PELAFORMAI.IZAÇÃO DA DEMANDA

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos
motivos  expostos  no  presente documento.  Em confomidade  com  a legislação  que rege  o
tema, encaminhe-se ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio para proceder a contratação
e demais providências cabíveis.

A presente contratação se mostra imprescindível diante de todo o exposto neste DFD.

Gabiflete da Secretária Municipal de Educação.
Brejão-PE,17 de fevereiro de 2025.

LuanaBatffiáffi#`rtinsdeBarros
Secretária Municipal de Educação

Gestora do Fhffi
Portaria n. 05/2025.

-= _    _ _ _
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